
FUNPPAMA
FUNDO PREVIDENCIÁRIO DO MUNICÍPIO DE AMARAJI

RES N° 216/2023 TCE/PE 

ANEXO X 

ITEM 19 

DECLARAÇÃO

DECLARO para os devidos fins de provas e de direitos e atendendo ao item 19 da Resolução 
216/2023-TCE-PE que não foram instauradas Tomadas de Contas Especiais junto ao Fundo 
Previdenciário de Amaraji-PE no exercício de 2023.

Amaraji, 20 de fevereiro de 2024.

JOÃO PAULO SILVA DE ANDRADE 

GERENTE PREVIDENCIÁRIO

CEP: 55515-0001 E-mail: funprama@gmail.com | Tel: (81) 5555-1187.
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